
Como proceder para adquirir maquina de cartão junto às 
instituições financeiras. 

Para aquisição da maquina de cartão é necessário uma conta jurídica, 
sendo pessoa física profissional autônomo devera ter alvará de 
funcionamento concedido pela prefeitura. 
O empresário deve procurar uma instituição financeira, analisando qual 
banco ira proporcionar melhores condições de atendimento e melhores 
taxas de juros e custos de manutenção de conta corrente, podendo 
assim levar documentação necessária para abertura de uma conta 
corrente jurídica. 

Documentos básicos que a instituição financeira pode solicitar para abertura de conta 
corrente. 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
- Certificado do Empreendedor Individual; 
- Documentos pessoais RG e CPF; 
- Comprovante de endereço; 
- Inscrição Estadual (se solicitado pelo banco); 
- Inscrição Municipal (se solicitado pelo banco); 
- Declaração Anual do Empreendedor Individual – DASN; 
- DECORE – declaração de comprovação de renda (se solicitado pelo banco); 
 
 
MICRO E PEQUENA EMPRESA 
 
1º - Contrato social e suas alterações; 
2º - Cartão atualizado de CNPJ; 
3º - Inscrição Estadual (se solicitado pelo banco); 
4º - Inscrição Municipal (se solicitado pelo banco); 
5º - Todas as licenças e certidões de órgãos reguladores da atividade da empresa; 
6º - Declaração de faturamento real dos últimos 12 meses; 
7º - Balanço patrimonial, balancetes e demonstrativos de resultado; Declaração de imposto 
de renda do ultimo exercício.  

Informações sobre recebimento a débito e crédito. 

- Vendas a débito creditam-se na conta da empresa em até 24 horas a partir da data da 
compra do cliente, quando compras efetuadas em finais de semana e feriados, será 
creditado no próximo dia útil com expediente bancário; 

- Vendas a crédito à vista é a venda no crédito sem parcelamento sendo em uma só vez, 
os valores provenientes a compra credita-se na conta da empresa 30 dias a partir da data 
da compra efetuada pelo cliente; 
- Vendas a crédito parcelado é a venda em parcelas onde a empresa recebe os valores de 
acordo com os números de parcela começando receber 30 dias a partir da data da compra 
efetuada pelo cliente, exemplo: caso o cliente parcele suas compras em até 3 vezes a 
empresa recebe os valores provenientes as parcelas também em 3 vezes sendo elas em 
30/60/90 dias. 
 
Taxa de aquisição/instalação da maquineta, média de: 
 



Para aquisição da maquina de cartão existe uma taxa para instalação. Estes valores são 
variáveis, de acordo com a bandeira e instituições financeiras contratadas. Ao final deste 
texto, disponibilizamos os contatos para análise e mais informações. 
 
Obs.: esse valor será debitado nos valores creditados na conta da empresa assim que 
começar a utilizar a maquineta. 
 
 
Taxa da mensalidade/aluguel da maquineta: 
 
- Maquina de cartão fixa com fio os valores variam entre: Sob consulta. 
- Maquina de cartão móvel sem fio variam entre: Sob consulta. 
 
Obs.: dependendo da instituição bancária do cliente onde o mesmo possui conta corrente, 
e dependendo da bandeira do cartão de débito/crédito o cliente poderá ter uma isenção 
dessa mensalidade de alguns meses, à acordar, e descontos a serem negociados com a 
instituição que pode variar de acordo com a atividade e faturamento da empresa. 
 
 
Taxas cobradas pelas instituições nas compras efetuadas na empresa: 
 
Cielo e Redecard: 
 
Débito varia entre: 1,5% a 2,5%. 
Crédito à vista varia entre: 2,5% a 3,5% 
Crédito parcelado em média: 4,5% 
Alimentação e refeição varia entre 6% a 10% 

Referência: Setembro/2011 (as taxas podem váriar de acordo com o período financeiro, 
cabe uma consulta junto a insituição financeira de sua preferência) 

Obs.: os valores vendidos a crédito parcelado pelo cliente como o mesmo receberá 
parcelado, caso queira existe a possibilidade de solicitar um serviço ao banco onde o 
mesmo pagando uma taxa mensal que em percentual varia entre 3,00% a 3,99%, assim 
suas vendas parceladas serão creditadas na conta da empresa com até 24 horas após a 
compra efetuada pelo cliente. 
 
 
Mobile Card - é um serviço concedido pelos bancos através de um aplicativo baixado pelo 
celular do empresário onde o mesmo poderá receber pagamentos a crédito de seus 
clientes, podendo assim parcelar em até 6X dependendo da bandeira, podendo incluir até o 
serviço de recarga de celular, com um custo mensal que se inicia em R$ 9,90. 
 
Obs.: este serviço disponibilizado pelo celular, somente aceita recebimentos a crédito e 
crédito parcelado, não tendo opção débito. 
 
CONTATOS: 
 
- Cielo 
 
Website: http://www.cielo.com.br 
 
Telefones: 
4002-5472 – capitais e regiões metropolitanas 
0800-570-8472 – demais localidades 



 
 
- Redecard 
 
Website: http://www.redecard.com.br/pt-BR/Paginas/default.aspx 
 
Telefones: 
4001-4433 – capitais e regiões metropolitanas 
0800-78-4433 – demais localidades 

Fonte: Sebrae/MS 

 

 

 

 


